
FUNDAÇÃO.DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATOS DA ATIVIDADE-MEIO

Portaria no 007/2019

Dispõe sobre a designação dos empregados abaixo

indicados para o exercício da função de fiscalização

de contratos da atividade-meio firmados no âmbito

da Fundação de Previdência Complementar do

Servidor Público do Estado do Rio Grande do Sul,

de acordo com o disposto no artigo 58, 111, e 67

caÉ)uf, da Lei federal n' 8.666/1 993.

A Diretora-Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público do

Estado do Rio Grande do Sul -- RS-Prev, no uso de suas atribuições legais, previstas no Estatuto,

artigo 57, inciso IX, determina, a partir da seguinte Portaria:

Art. I' Ficam designados os empregados abaixo indicados para o exercício da função de

fiscalização dos contratos correlatos às suas atividades, firmados no âmbito da RS-Prev, com o

objetivo de verificar e acompanhar a carreta e regular execução dos objetos contratuais,

conforme as normas e procedimentos previstos em cada contrato, devendo, ainda, identificar e

participar à Diretoria de Administração os casos de inexecução total ou parcial por parte dos
contratados. r



N
C

=
cu
cn

g
C
<

Ó
0
n.
9
0
C0
E
0

.J

<0

0
Q
<
}-
<
U
b-Z00

00
0
C
g2
0

D
(D
0
0
C
g
0
0
E

0

E
a)

©

a)

0

0

0
C

E
0

a)

E
a)

a)

cn
0
=
a.
CD
=
a)

0
Z
a)
CD

0

>

'D '0
E
CD

CD

0
g
0
0
Q

0
E
0

E
a)

0

g
cu

a)

g
C
0
E
0
C

P
0
0
C
3
C

00

0
a.
0
>

'0

E
0
a0

0
E
0

l c:

}.}
0 0

0
0

C
2
3
C0
E

a)
'c0

=

E0
l

2
=

C
0

2
0
n.

n..2

0A o

>

a)
n.

l
CD
M

0
0
C
0
C0
E

C
2
cu

cu

a

E

a)

0
a)

a
8

E

0

0

à
0
a)

0

a)

Q.

L... C:0 0

$

a.
CD

M
cu

cn
g0
g
0
a
0

0
g

0
l(u

2
g
a)
0

B
C
0
E

0
:0

'E

cu

0

g
C
a)

E

a)
C
0

LL

>

0
n.

l

a
cu

g0
'Q
g
0
cu

0

0
g
cu

cu0
CD

0

a)
C
a)

a)

>

0

g
3
a)

(D

cu

3
0

C
0
CD0

g
a)

3

0
3
C0
a)

cn

>n
cu

0

3
0
0
<

0
0

LH

0
cu0

a.
cu
()

E

P
C
a)

:'Ê
E
a)

0

0

0
C

(0

0
LU

0
>

cu

CD

C

}.;0
1-
'1
m
0

,.-< L.-
Q n- g

Q. o.9
0
g'@

'0 3
c 'E
o'5

.Q 8

E:g
0 0Q.O

ê'$

0
g
0
0
0
0
0
0
C0
E
a)

0
>

0
0
0

g
Q.

0

E
a)

C0
cu
C
2
C

C
0

C
LU

gco
CD a)

a)

>

0

0
0
C
0
0
0

?

a)
CD

a)

0

CD

g
n.

n''JZ

''5

cu
X

cu

C
P
a)

0
0

0

:

a)

a)

0

cu
N

3

'a o
>a oo c>

g
n.

l
CD

E
0
0

0
>

0
E
a)

0

a
0

Z
a)
a)

a)

g
EQ.a

'e ê

{.}

cu

$'i0

g

a)

ê
0-

0

0
3

0
CD0
E

0
O LH
'o Q=

80
g

0
co
CD

0
<

0

g
C
0
E
0

0

0E

o N

J a

      ê ê $ã $ ê  ê $ ib-
n.

                 
CD cn                      

                  0        

  

0

0
H

gl g

o a
'D 'a

€â
m

E0
0

0
'0
n0
'0
©

g€

0 0
'o 'a

N

E0
0

0
'0
n0
'0
H

ãl 9

D 0'a'D
co.g

n
Q.
E0
0     

ã

                               



FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Artigo 2'- Fica revogada a Portaria n' 001 , de 03 de junho de 2019

Artigo 3'- Esta Portaria entrará em vigor nesta data

Porto Alegre, 10 de outubro de 2019

R le Criêtine dd Silva

Diretora-Presidente


